
 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

CNPJ/MF n.º 10.753.164/0001‐43 

REGISTRO CVM nº 310 

 

COMUNICADO AO MERCADO AOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 190ª (CENTÉSIMA NONAGÉSIMA) EMISSÃO DA ECO 

SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

 

A ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. (“Securitizadora”), vem 

a público informar aos seus acionistas e aos Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Série Única da 190ª (centésima nonagésima) Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio (“CRA” ou “Emissão”) sob o código CETIP CRA022009VM, que o pagamento da parcela 

de juros remuneratórios, prevista para ocorrer em 30 de dezembro de 2025, foi feito na presente 

data, de forma parcial, acrescido dos Encargos Moratórios, totalizando o valor de R$ 13.612.095,14 

(treze milhões seiscentos e doze mil e noventa e cinco reais e quatorze centavos), nos seguintes 

termos:  

 

Série Única  – 190ª Emissão – CETIP CRA022009VM 

PU Juros 126,8747505920 

PU Multa 8,72281903 

PU Juros Moratórios 0,5233817800 

PU Total 136,12095140 

 

São Paulo, 31 de dezembro de 2025. 
 

Danilo Beretz Aren 
Diretor de Relações com Investidores, 

de Distribuição e de Securitização.  


